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Processo Administrativo nº 096/2020
Dispensa nº 020/2020
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de conservação e limpeza do cemitério e salão de velório municipal incluindo serviços de sepultamento e outros
ATA DO PROCESSO DE DISPENSA Nº 020/2020

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, às quatorze horas, na sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa à contratação de empresa para execução de serviços de conservação e limpeza do cemitério e salão de velório municipal incluindo serviços de sepultamento e outros. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação do Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Gilmar Caetano da Silva, após despacho autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, João Carlos Nogueira de Castilho e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão Permanente de Licitação concluiu pela contratação da empresa: BRAYAN KAYAN PEREIRA QUEIROZ, por ser a empresa que apresentou o menor valor para o objeto, sendo o valor mensal de R$ 2.890,00 (dois mil, oitocentos e noventa reais) e o valor para três meses de R$ 8.670,00 (oito mil seiscentos e setenta reais). Conforme citado no ofício do referido secretário, se justifica a contratação uma vez o Município de Presidente Olegário não dispõe de pessoal específico para execução rotineira dos serviços de limpeza, conservação do Cemitério Municipal, sepultamento dentre outros e a necessidade de atenção diária e cuidados com o Cemitério Municipal, por se tratar de serviço essencial em que o Município deve oferecer de forma contínua, e ainda, como a empresa atualmente contratada não teve interesse na prorrogação do contrato optou-se pela realização deste procedimento administrativo a fim de manter as atividades finalísticas deste ente administrativo. Assim sendo, com fulcro no inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93, confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa em face às certidões apresentadas, constatando que se encontra habilitada perante todas as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 15 de dezembro de 2020.
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